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Processcr Adrninistrativo no 04612025

DISPE,NSA DE, LICITAÇÃO
No 02812025

Ar"rtr"rado em 19 lA3 t2025

cle cascalho para
BA

OBJETO: Contratação
rnanlltenção das estraclas

ORGÃO DE ORIGEM:

to

do

>

CONTRATADO : ANTONI O CELS ON MARTINS DE,,AR4.UJO.

| .., , ',,... 
t::..,... . .: .... .. i::,r.ri;.. . , -

VALOR DA CONTnaTaÇÃO: R$ 52.350,00 (Cinquenta e dois mil trezentos e

cinquenta reais).
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DoCUMEIqTo DE FoRMALITAÇÃO DE DEMANDA
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PRIORTDADE, DA
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do Alto A
a

de

evidencia

necessidade

euisitanteateaem auedocumento reqoFI) qeDde ernanda (D )FdeDocumeuto ormaltzaçáo
ao,.mlnlmas requeridas preenchimentoAS informaçõesde especificamadetalha contratação

do DFI) AS

[,ARA CONCLTTSÃO 3111212025

serão detalhadas nos
a PreÍ'eitura Mr-rrri
aIJ\'TERE,S

DATA PRE,VISTA

DO PROCE,SSO

Escavaçãcl de cascalho.
DO OBJE,TO
DESCITT ÇÃo sucIl\TA

Media

A contratação de ser:viço es.pecializado em escavação de cascalho se faz

necessária para garantir a manutenção adequada das estradas vicinais do

município, assegurando sua trafegabilidade, segurança e durabilidade,

fundamentais para o escoamento da produção agrícola, acesso a serviços

básicos e integração das comunidades rurais'

Atualmente, verifica-Se a necessidade urgente de recompor a base das

vias, que sofrem com erosões, buracos e alagamentos frequentes,

especialmente após períodos de chuvas intensas. A degradação dessas

estradas compromete não apenas a Segurança de motoristas e pedestres,

mas também gera prejuízos econômicos, como aumento dos custos de

transporte e isolamento de áreas produtivas'

A contratação de empresa especializada permitirá a execução técnica

do serviço, com equipamentos adequados, seleção do material ideal

(cascalho com granulometria adequada) e metodologia eficiente para

garantir a estabilidade das vias. Além disso, a empresa será responsável

pelo cumprirnento de normas ambientais e de segurança durante a

escavação, evitando impactos negativos em áreas protegidas'

Diante da ausência de maquinário específico e equipe técnica

especializada no quadro interno da prefeitura, a contratação terceirizada é

indispensável para resolver o problema de forma ágil e profissional' A

escavação de cascalho por empresa qualificada garantirá:

o Redução cle riscos de acidentes nas estradas vicinais.

. Economia a médio prazo, evitando gastos frequentes com reparos

emergenciais.
c Cumprimento de exigências técnicas e legais, como licenciamento

ambiental e normas de segurança.

Essa corrtratação contribuirá diretamente para a melhoria da

infraestrutura rural, o fortalecimento da economia local e a qualidade de

vida das populações atendidas, alinhando-se às políticas
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M3I s.000
Escavação Horizontal etn

categoria com trator
Alr 0l 12020

Solo de 1u

de esteiras.1

tisPECIFICAÇÕns:

PRAZO DE ENTREGA/

LOCA E HORARIO DA
ESTREGA
TJNIDADE E SERVIDOR
RESPONSAVEL PARA
ESCLARECIMENTO

até o decimo dia útil do mês

dosseguinte
que será por

Íim, declarando

da prestaçãoao
aatestadricla econfe

apresentação de nota fiscal,
designado para esse

prestados.

O pugamento será efetuado

PRAZO PARA
PAGAMEI{TO

Prefeitura Municipal - Erivan Silva Santos

mensalmente,
medianteserviços,

devidamenteservidor
foramOS

a

servtçosque

m sw'rmtÇeÇÃO. nl ÁREe nnQursrraxrn

Matôs
Setor de Compras
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EsruDo rÉcrurco pRELTMTNAR DA coNTRATAçÃo

O Estudo Técnico Prelirninar tem por objetivo identificar e

atendimento da demanda que consta no Documento de ofi

como demonstrar a viabilidade técnica e econômica

fornecendo as informações necessárias para subsidiar

analisar os cenários Para o

cialização da Demanda, bem

das soluções identificadas,

o respectivo Processo de

co ntrata çã o

Referência: Art. L1 da lN SGD/ME ne Ll2O19.

ldentificação das necessidades de negócio

t A contratação de empresa especializada em escavação de-cascalho visa suprir as

necessidades da Prefeitura tVlunicipal de capela do Alto Alegre na realização de

serviços de manutenção e conservação das estrâdas vicinais, garantindo melhores

;;^;itõ.; de trafegrbilid.d., acesso às cornunidades rurais e escoamento da

produção agrícola local'

ldentificação das necessidades tecnológicas

1 o Realização de escavação de cascalho em jazidas licenciadas, com retirada' caÍre-

gamento e transporte até os locais determinados pela Prefeitura'

o utilizaçao de màquinário adequado, como retroescavadeiras, pás carregadeiras e

caminhões caçamba.

o Atendimento às nolmas ambientais, de segurança e operação'

Demais requisitos necessários e suficientes à escolha da solução

o Licenciamento ambierltal das jazidas, quando aplicável'

1 o Regularidade fiscal, trabalhista e jurídica,da 
".TPt:il 

contratada'

o Emissão de ART (Anotação de ResponsúiJidadefécnica) ou documento equi-

valente, quando exigido.

DA DEMANDA

o quantitativo foi calculado com base nas demandas das estra

Município de capela do Alto Alegre, levando em consideração:

das vicinais do

o Levantamento das necessidades feito pelas Secretarias de obras e Transporte

. situação atual das estradas e histórico de manutenção.

. previsão de intervenções necessárias ao longo do exercício.

. A disponibilidade orçamentária municipal'

1

1- DEFIN;çÃo r rsprclrtcnçÃO DAS NECESSIDADES E REQUISITOS
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As quantidades detalhadas constam no Termo de Referência que acompanha este pro-

CCSSO

, I - truÁusr oe soluçÔrs
'----lt-___

Diante da necessidade de escavação de cascalho para manutenção das estradas vicinais,

foram analisadas as seguintes soluções:

t. Execução com recursos próprios: Considerada inviável, pois a Prefeitura não dispõe de

maquinário e mão de obia suticientes, alémdà gerar altos custos de manutenção e

desgaste da frota.
z. Celébração de convênios ou parcerias: Solução limitada, dependente da disponibilida-

de de outros entes, o que pod. g.rur atrasos e'não atender à demanda com a devida ce-

leridade.
3. Contratação de empresa especia\izada:E a solução mais viável, pois garante agilidade,

qualidadá, disponiúilidadeie equipanqentos e,pxecuç'ão conforrne a necessidade, sem

sobrecarregar os recursos do município.

3.1- TDENTIFICAçÃO DAS SOLUçÕES

Item Descrição da solução (ou cenário) Análise

Execução com maquinário

da Prefeitura

e equ pe
inviável devido à insuficiência

I

de:
i

pois garante raPidez,

e de equipe Para atender toda a

com agilidade

lim itada, po is ne m sem Pre h

ilidade de recursos e maquinário dosCelebração de convênio ou parceria com

outros municíPios ou consorcios

Contratação de empresa especializada

execução dos serviços de escavação

3.2- ANALISE COMPARATIVA DE SOLUçÕES

1,

2

3

:Solução

dispo n ib

entes pa rceiros.

Solução mais adequada,
Para quatioade, disponibilidad e de equiPamentos e

,CUtllprimento das demandaS neCeSSárias'

Solução 1: Execução com equipe e maquinário próprio

Va ntage n s:

o Controle d ireto dos serviços.

o Possibilidade de atendimento contínuo

Desvantagens:
o

o

o

o

lnsuficiência de maquinário adequado e de mão de obra especializada'

Alto custo de manutenção dos equipamentos.

Desgaste da frota existente, comprometendo outros serviços públicos'

lnviável diante da atual capacidade operacional da Prefeitura.

2

'Solução
maquinário
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Solução 2: Celebração de convênios ou parcerias com outros municípios ou consórcios

Va ntage n s:

. possibilidarje de rateio de custos e otimizaçáo de recursos

o Aproveitamento de estrutura existente dos parceiros.

Desva ntage n s:

o Dependência da disponibilidade dos parceiros.

o Risco de atrasos no atendimento.
o Nem sempre atende ao volume ou

. , !--

p ra zos n ecessa rlos.

solução 3: contratação de empresa especializada (via licitação)

Vantagens:
o Agilidade na execução dos serviços.

. Disponibilidade de maquinário e mão de obra especial

o Atende de forma flexível e eficiente às demandas.

o Evita sobrecarga e desgaste dos equipamentos publicos.

Desva ntage n s:

o Necessidade de acornpanhamento rigoroso dos contratos.

O

o ão houver gestão eficiente

A execução dos serviços com maquinário próprio da 'Prefeitura foi considerada

inviável, tendo em vista a insuficiência de equipamentos e de mão de obra qualificada,

além dos custos elevados de manutenção da frota existente.

A celebração de convênios ou parcerias também sej niostra limitada, uma vez que

nem sempre os entes parceiros possuem disponibilidade operacional para atender

prontamente às demandas do município, especialmente nos períodos de maior

necessidade de manutenção das estradas.

DA SOLUçÃO A

A solução consiste na contratação de empresa especializada, devidamente habili-

tada, para a prestação de serviços técnicos de escavação de cascalho, com retirada do

material, carregamento e transporte até os locais indicados pela Prefeitura Municipal de

Capela do Alto Alegre, visando à manutenção, conservação e recuperação das estradas

vicinais do município.
Os serviços deverão contemplar todas as etapas necessárias, desde a extração do

cascalho até sua entrega no ponto de aplicação, assegurando que as estradas rurais man-

tenham condições adequadas de trafegabilidade, especialmente para o transporte esco-

-)J

4 - REGTSTRO DE SOLUçÕES CONSTDERADAS INVIÁVEIS



FffiETEITURA T.uIUT.'IITIPAL ilH
TAP.ELA Mfr AITÜ ATEGHH :* HAffiH

v

lar, o deslocamento de moradores, a circulação de veículos de emergência e o escoamen-

to da produção agrícola local.

Abrangência dos Serviços:

. Levantamento de demandas, definição dos pontos de escavação e dos locais de en-

trega, conforme cronograma e prioridades estabelecidas pela Secretaria Municipal

de Obras.
. Escavação de cascalho, obedecendo às normãs ambientais e de segurança.

. Carregamento do material, utilizando equipamentos adequados, como pás carrega-

deiras, escavadeiras ou retroescavadeiras.
. Transporte do cascalho em caminhões caçarnba até os pontos determinados pela

Prefeitura.
. Entrega do material em locais indicados para aplicação na manutenção das estradas

vicin a is

a definidos no Termo de Re-

fe rê n cia

Observâ ncia Obrigatória :

Atender às normas ambientais vigentes, garantindo que as jazidas utilizadas este-

jam devidamente licenciadas pelos órgãos competentes.
Cumprimento integral das legislaçô'es federais,:estâduais e municipais pertinentes,

especialmente no que se refere a transporte de materiais, segurança do trabalho,

normas operacionais e sustentabilidade ambiental.
Manutenção de regularidade fiscal, trabalhista, previdenciária e de licenciamento

da empresa contratada.
Observância às diretrizes e especificações técnicas definidas pela Secretaria Munici-

pal de Obras, garantindo qualidade na execução dos serviços, eficiência operacional

e atendimento às necessidades da população.

Garantir que todo o transporte seja feito de forma segura, respeitando a legislação

de trânsito e evitando danos ao patr.imônio púbiiCo e ao meio ambiente.

Essa contratação visa assegurar a execução eficiente dos serviços, de forma a manter

a malha viária rural em condições adequadas, contribuindo para a mobilidade das comu-

nidades, o desenvolvimento econômico local e a segurança dos usuários das estradas.

Conforme detalhado na Nota lécnica anexa a este Estudo Preliminar, a qual

consolida a pesquisa de preços relativa à contratação em tela, apurou-se o valor global

médio estimado de RS 52.350,00 (Cinquenta e dois mil trezentos e cinquenta reais),

resumida na Planilha de Cotação de Preços abaixo:

a

o

o

o

o

4

6 - ESTTMATIVA DE CUSTO TOTAL DA CONTRATAçÃO
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TTEM

M3 l s.000 R$ 3 ,49 R$ 52.350,00
I

Escavação Horizontal etn Solo de lu categorla

com trator de esteiras. AFt 0l 12024
RS 52.350,00

Os estudos preliminares evidenciam que a aquisição pretendida, com vistas ao

atendimento das demandas do Município de Capela do Alto Alegre, mostra-se

tecnicamente possível e fundamentadamente necessári.' 
,

Diante do exposto; declaramos sef viáüêl.a.aquisiçã.ó do ponto. de vista técnico e

gerencial, sendo necessária análise de viabilidade econômiôo-financeira e jurídica pelas

autoridades competentes para que ela possa tomar ciência do ato e as providências

ca b íve is

ERIVAN
Sec. Murlicipal de

SILVA

I

*on[*'$fi""r,iüciü' MATOS
e Setor de Compras

Em z 17 103DA25.p lanej atnento
Enr : 17 10312425.

5
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7 -DECLARAçÃO DE VIABILIDADE DA CONTRATAçÃO

8 - APROVAçÃO E ASSINATURA

ME.DtrDA QÜANit; V. UNI'[
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I. DO ORJETO:

I .l . Constitui ob.ieto deste T'ermo cle l{ef-erência a apresentação de parâmetros e elementos descritivos para a

contratação de empresa parâ seruiço de Escavação de cascalho para manutenção das estradas vicinais do

Município de Capela do Alto Alegre - BA.

1.2. Conforme quantitativos constantes no item l0 deste Termo de Referência'

1.3. Natureza da contratação: Serviço

1.4. Regime de execttção: indireto.

1.5. Prazo de vigência da contratação: Atá 3l de Dezembro de 2025, a

instrumento contratual. r r'
oontar a assinatura do respectivo

2. DA FUI{DAMEI\TAÇ

2.1. A contratação de empresa para o fornecimento do objeto acima especificado flz-senecessária em vista da

necessidade da Contratação de Êmpresa para serviço de Escavação de cascalho para manutenção das

estradas vicinais do MunicÍpio de Capela do Alto Alegre - BA, para tanto, a Administração preocupou-se em

realizar,m procedimento corir a melhorlrelação cLrsto-beãeficio meàiante a estipulação de critérios de aferição da

qualidade.

2.2. Assim, sugere-se a formalização de processo de dispense de licitação para o fbrnecimento do objeto acima

especificado, sob o critério de jJlgame,ito .le menor valor global, visando ao atendimento dos princípios da

economicidade e apresentando a oornpetitiviclade, lembrando que a economia-de^escala está sendo levada em

consideração, consoante assevera o art. 18, VII de o art. zli da Lei Federal n' 14.13312021, prevalecendo,

ltortanto, no presente caso. a econornicidade coma interesse da Adrninistração'

3. DOS REQUTSTTOS DA CONTRATAÇAO

3. I . Os ltens do objeto deste Ternro de Referência será prestado de forma indireta'

3.2. Os objetos deverão ser fornecidos no prazo de vigência dg coltrato, com vigênciaate 3l de Dezembro de

2025, contados a partir da assinatura do corrtrato, .oÃ a efetivo fornqgimento dos objetos nos locais a serem

definidos pela Administração, de forma parcelada, a partir das ordens de fornecimeffo.

3.2.1. Caberá única e exclusivamente a CONTRATADA a responsabilidade pelo transporte. carga, descarga e

nlontagem dos materiais.

3.3. Caso o objeto não este.ia de acordo corn as especificações exigidas, a Secretaria Solicitante não o aceitara e

lavrara termo circunstauciado clo fàto, que deverá ser encaminhado a autoridade superior, sob pena de

le sponsabilidade.

4. DA EXECT ÇÃO DO OBJETO

4.r. DAS OBRIGAÇÕES I)a. CONTRATANTE

4.1.1. Oferecer todas as condições e inÍbrmações necessários para que a CONTRATADA possa executar os

serviços dentro das especiÍicações exigiclas neste T'enno de Referência;

4.1.2. Emitir nota de empenho a credito do fomecedor no valor total correspondente ao material solicitado'

obseruados os procedimentos do Sisten-ra de Registro de Preços;

4.1.3. Encaminhar a nota de empenlro para a contratada;

4.1.4. prestar as especificações e as esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA,

proporcionando todás as c«rndições para que a mesma possa cumprir suas obrigações dentro dos prazos

estabelecidos;

4.1.5. Acompanhar e fiscalizar o objeto do contrato por meio <le um representante da Administração

especialmente designado para tanto;

TE,RMO DE, REFERENCIA
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4.1.6. NotificaÍ, paÍ escrito, a CON'|RATADA na ocorrência cle eventuais falhas no curso de execução do

contrato, aplicando, se for o caso, as penalidades previstas neste Tenno de Referência;

4.1 .7. pagara fatura ou nota fiscal devidamente atestada, no prazo e forma previstos neste Termo de Referência'

4.1.8. A Admilistração terá a opção de extinguir o contrato, seln ônus, quando não dispuser de créditos

orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem'

4.2. DAS OBRTGAÇÕES »a. CONTRATADA

4.2.1. Executar os serviços oonforme especificações da proposta, com os recurses necessários ao prefeito

Ç,ulllprimento das cláusulas contratuais;

clrlco par cento) propostos pela administraçãg da

125, da Lei 1 4. I 33121;

AOS SEUS empregados no

:... :

cLlr-n primento das obrigações

4 .2.4 . Ressarcir os eventuais Alegre/BA e/ou a terceiros,

provocados par ineficiência ou assum iclas.

4 .2.5 . Manter durante a execução clo contrato, gações assulnidas, todas as

condições de habilitação e qualificaÇão exigiclas na contratação.

4.2.6. Responder por os dauos e prejuízos decorrentes de paralisações dos serviços, salvo na ocorrência de motivo

de força maior, apurados na forma ãa legislação vigente, e desde que comunica{os a CONTRATANTE no prazo

cle 4g (quarenta e'oitoj horas do f'ato, ou ãu oid.* .-ipr"rru e escrita da CONI'RATANTE.

4.2.7. Não transferir a terceiros, por qr.ralquer form,a, nem mesrno parcialmenfe, as obrigações assumidas, nem

,,t.on,*u1" lriutqo.. das prestações a que está sbrigada, e -oeto nas condições autorizadas no Tenno de

Referência ou na tninuta de contrato;

4.2.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos trib'utes, 
"ncotgós 

fiabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais,

taxas, flretes, seguros, deslocamentode pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a

incidir na execução do contrato:

4.2.9. Submeter-se-á a todas as uormas e condições'do Ter,ma.de Referência e seus anexos, que integram este

contrato. independente da trauscrição.

4.2.10. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituit, ?§.suas expensa§, no total ou em parte, os servlços

efetuados em que se" verificarem vícios, defeitos ou inooüegõos' re§iltantes da execução ou dos materiais

empregados. a critério da Administração;

4.Z.lL Utilizar empregados habilitados e colr conhecimentos técnicos dos serviços a serem executados, de

conformidade com as normas e determinações em vigor;

s. DA GESTÃO E FISCALTZAÇ^O DO CONTRATO

5.1. A gestão e a fiscalização clo presente contrato serão exercidas por servidores vinculados a Prefeitura

MunicipãI, o Sra. Anna BeatrizSotzaMaciel, inscrito na matrícula sob o no 201254, respectivamente, aos quais

competira dirimir as dútvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará ciência a

Atüninistração.

5.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não excluí nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA,

inolusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios

redibitórios, ou emprego de material inadequaáo ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em

corresponsabilidadé aá coNTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, em conformidade com a Lei

14.13312021.

5.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato,

irrclicando dia, mês e ano, bern coma o ,lo,rà dos ernpregados eventualmente envolvidos, determinando o que for

necessário a regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos a autoridade

cornpetente para as providencias cabíveis.

6. CRTTERIOS DE MEDIÇÃO B DE PAGAMENTO
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ír.1. O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível cotrr os valores praticados pelo

rnercac1o, colsiderados os preços constanles de bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas.

trlrservadas a potenoial econornia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto;

6.2. O valor estimaclo será defini<Jo, portanto, com base no melhor preço aferido par meio da utilização dos

parâmetros previstos no § lodo art.23 da Leino 14.133, de202l.

6.3. O orçamento estimado da contratação terá caráter sigiloso, cotn â devida classificação do nível de acesso,

sem pre-iuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais intbrmações necessárias para a

elaboração das propostas. Contudo, o sigilo não prevalecera para os órgãos de controle interno e externo.

. DESCRTÇÃO OA SOLUÇÃO COMO UM TODO

Será selecionado o fornecedor proponente da melhor oferta, assim considerada a menor proposta por

valor global, desde que apresente a seguinte documentação e na seguinte forma:

7.1. HABTLTTAÇÃO JURÍDICA: . ,

7.1.1. A Habilitação Jurídica será comprovada mediante a âpresentação dos seguintes documentos:

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual;
b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em v!g,or, devidamente registrado. em se tratando de

sociedades comerciais, corn suas alterações supervenientes em vigor ou última alteração consolidada e, no

caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos cornprobat6rios de eleição de seus

administradores;
c) inscrição do ato constitutivo, no caso dq sociqdades civ-i,s, qcompanhada de prova de diretoria em exercício;

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, e

ato de registro ou autorização para Íüncionamento, expedido pelo órgão competente, quando a atividade

assim o exigir.

7.2. REGULARIDADE TIISCAL E ]'RABALHISTA:
7.2.1. A Regularidade Fiscal e Trabalhista será comprovada mediante a apresentações dos seguintes

documentos:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF);

b) Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal, inclusive"INSS (Certidão conjunta negativa de

débitos relativos a tributes federais e da Dívida Ativa da Uniãô'furnecida pela Secretaria da Receita

Federal do Ministério da Fazenda e pela Procuradoria da Fazenda Nacional):

c) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual relativo ao domicilio ou sede do licitante;

d) Prova de regutaridacle com a Fazenda Municipal relativo ao domicílio ou sede do licitante;

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FCTS), através do

Certificado de Regularidade do FGTS -CRF;

Í) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do l'rabalho, mediante apresentação de

Certidão negativa de Débitos'Irabalhistas;

7.3. QUALTTTCAÇÃO ECONÔMrCO-FINANCEIRA:
7.3.1. A Qualifica ao Econômico-financeira será comprovada mediante a apresenta ao dos

seguintes documentos:

a) Certidão negativa de falência ou ooncordata expedida pelo distribuidor da sede do licitante válida na data da

entrega das propostas e de início da abertura dos envelopes. Caso o documento não consigne prazo de

validade, será considerada válida a c,ertidão oom data de expedição ou revalidação dos últimos 60 (sessenta)

dias anteriores data da realização da licitação.

7 .4. QIJA[,IFICACAO "[nL]N ICA:
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R$ 3 .19 R$ 52.350,00Escavação Horizotttal em solo cle l" categoria com

trator de esteiras. AF 0l 12020
R$ 5 2.350,00

7.4.1. A eualificação Técnica será comprovada mediante â apresentação dos seguintes

documentos:
a) Comprovação de apticlão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em caraclerísticas'- 

qruriidud", 
" 

pruro, conl o objeto da liciiação, através da apresentação de um ou mais atestados fornecidos

por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

r. DE ADEeuAÇÃo oRÇAMpnrÁnla

ti. l. Os recurses para cobertura das despesas decorrentes da execução do objeto conüatado correrão a conta da

srgr-r i nte dotação orçamentária:

UNIDADE, PROJE,TO/ATIVI'DADE ETEMENTO DE DE,SPE,SA FOI{TE

0814 - Sec. Municipal de

I nfraestrutura e Serviços
Públicos

2051 - Conservação de Estradas

Vicinais
33903900 - Outros Serviços de

Terceiros - Pessoa Juriclica 1.500.0000

-,9. DA LEGISTAÇÃO

9.1 . A contratação serit realizacla com fundamento na Lei Fedeial n' 14..13312021, devendo observar as leis,

decretos, regulamentação, portarias e nonnas federais, estacluais e municipais diretamente e indiretamente

aplicáveis ao objeto da contratação, inclusive por suas subcontratadas.

9.2. Na elaboração do objeto contratado clever o ser observados os docutnentos abaixo, assim coma toda a

legislação municipal, estadual, federal pertinente, independente de citação:

. Códigos, leis, Decretos, Pottarias e Normas Fqderais, Estaduais e Municipais

r Normas brasileiras elaboradas pela Associação Brasileira dE Nor,rías Técnicas - ABNT:

r Normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego - TEM;

r Outras normas aplicáveis ao objeto do Contrato.

10. DA ESTIMATM DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

para efeito desta contratação, o orçamento estlmado, correspondente ao critério máximo de aceitabilidade do preço

global é de: R$ 52.350,00 (Cinquenta e dois mil trezentos e cinquenta reais).

ERIVAN

Capela do Alto Alegre/BA, 17 de Março de 2025

SILVA
Sec. Municipal de Admi e planeiamento

ITEIVI V.'TOTAL,QTIANT. V. UI\ITMIDTDA

M3 1 5.000



PROPOSTA DE PREÇO

Á

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE /BA

DEPARTAMENTO DE LlClrAçoES

oBJETo: ESSAVAÇÃ9 DE cAScALHo eARA MANUTENçÃo oes ESTRAD^AS vlclNAls
DO MUNIC|PIO DE CAPELA DO ALTO ALEGRE - BA

VALOR ORçAMENTO:

DOS VALORES. Para atender os objetos clescritos neste documento, o valor global e de R$

52.350,00 (Cinquenta e dois mil trezentos e cinquenta).

Manteremos válida esta proposta pelo prazo de 60 (sessenta) dias.

\/

v

w
CPí 2_q? o lz 7Ç5 ã w7

f

ITEM coDrGo DESCRTçÃO FONTE UND QUANTIDADE

PREçO

UNITÁRIO

RS

PREçO

TOTAL RS

1 101 1 17

ESCAVAÇÃO HORiZON'I-AL EM SOLO DE 1A

CATEGORIA COM TRATOR DE ES'TEIRAS.

AF _071202A

SiNAPI rvt3 15 .000,00 Rs 3,49 Rs 52.350,00

Rs 52.350,00

eh.
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corAÇÃo

Ao Departamento de LicitaçÕes cia

Prefeitura lVlunicipal de Capeia do Alto Alegre/BA

OBJETO: Escavação de Cascalho para Manutenção das Estradas Vicinais do Município de
Capela do Alto Alegre - BA

VALOR DO ORÇAMENTO

DOS VALORES: Para atender os objetos descritos neste documento, o valor global e de R$
60.150,00 lSessenta mil cento e cincluenta reais).

A prazo para execução cJos serviÇos será imediato

v Retirolândia-BA, 17 de março de 2025

a

,d
. ": *&*
';,.. i'\ r,'*', r , i.r.} iI r i í {".;\-fi-.

\ns/'4s \)

SERV! IVIAX EI\í PREEN DI h/ ENTOS LTDA
c N PJ 24.579 308/0001 -00

SILAS IUACIEL DOS SANTOS
cPF 030 .624"275-31

cN PJ 24.579.308/000L-0C
l-v. Presiciente i/te rJire , 156, Centro, Rel.irullând ia/BA, CEP 48.7 50-000

e-Mail: servimax-@hotm0il.cCIrn Tel.: (75) 9 8108 oZ4B

01 SINAPI 101117

ESCAVAÇAO l"-TOR|ZONTAL EM
SOLO DE 1A CA-I-EGORIA COIVI
TRATOR DE ESTEIRAS.
AF 07 ,2A20

M3 15.000,00 R$ 4,01 R$ 60.150,00

R$ 60.Í 50,00

ITEM FONl'E coDtGo DESCRIÇfiO UND QUANTIDADE
PREÇO

UNITARIO R$.
PREÇO

TOTAL RS



':,,,',,. l, ]:iil .1:il:1,: , ,::

\,,

\/

C ONSTFTLJTORA \il 11 O( Il,\ L,-[DA

PROPOSTA COMERCIAL

Gapim Grosso - Bâ, í I de março de 2025.

Á

Prefeitura Municipal de Capela do Alto Alegre - BA

ESTADO DA BAHIA

Pela presente submetemos à apreciação de V.S.as a nossa proposta relativa à prestação de

serviços elencados a baixo:

VALOR DO ORÇAMENTO

A coNSTRUToRA M RocHA LTDA, pRopóe pELA EXEcuÇÃo Dos sERVtÇos ctrADos

ACIMA, O VALOR TOTAL DE R$ 57 450,00 REAIS, (cinquenta e sete mil quatrocentos e cinquenta

reais).

.rffi"ffi,,{:
ffNSTRUTORA

i

h{ ROCI{II LTDA

NÍorrrivaldo da Silva Rocha
RG: 24./+i+6.9b2 3 SSP/ SP CPF: 1 I 7 .827 .IBB-93

Proprietário

Rua: Bolívia,'L4, José N4endes de Queiroz, Capim Grosso-Bahia-Cep: 44695000
Co ntato : li. i::.,.'i, 

jiÇh aí*,ç:jlç-t ryl Tel : (7 a) 9 88O 37 57 4

M3 15.000,00 R$ 3,83
R$

57.450,001 SINAPI 101117

ESCAVAÇAO HORIZONTAL
EIV1 SOLO DE 1A
CAI-EGORIA COM TRATOR
DE ESTEIRAS AF O7I2O2O

R$
57.450,00

FONTE coDrGo QUANIIDADE
PREçO
TOTAL

f;[$',' .., '
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RHPÚBLICA FEDERATIVA ÜÜ tsR,ASIL

ÜAÜASTRO T-IrI,TIÜT.üÊ-I- DA PH§$Ü/\ JUNíPICA

COM PROVÀ l,lTr1 D U I f\i§{:l;R!Ç H DE SITUAçÃO
ÜADASTR/\L

,'ii.lTONlO CELSOhI MARTIN§ Dü ARAUJ{) 2S70 l?9558?

t:RO t-.tE

3tr.:!87.232iAü01-22
ir,il\TRIZ

r,j,'. ; i','l E t tv1 i,RE llARlAL

DAIA DE ABERI'URA

2310412020

r-O (NON4t: DÊ t-iANTASIA)
*.Á -.k*****

E DA PF.INICI

T'í ,'31*1-00 - Aluguel de máquinas e equipantento; ;i§;rícoias sem operarJor

GO A'i"lVlD/rDEÍi ........',:,
e"ir,dustriais não especificados anteriormente, Sêm7 i.31]-0-99 - Aluguel de outras lrirtas e er.l

operador

E NÀITJREZi\

| 2'i3-5 - Ernpresário ( lndividua!)

PORTE

IJIE

LO(lRÁTDOURO

R HERMILIO PRADO

Cr:F' BAIRRC/DISTRITO

CENTRO4,1.645-000

r.ri.i-'iilr

i:.li l"i.- FEDTRA i IVO

A
CADAST RAL

[';.rÚriEnõ-l
lâ06- 

- 
!L.--_* J

COMPLEMENI'O

CASA

!','lUl'JlCíPlü

CA.FIELA DO ALTO ALEGR,E

(75'l S?33-1101

DATA DA Stl't.r/rÇÃo CAUASTRAL

2310412ü2ü

UF

BA

ír,li.tTlVO DE

ESPECIAL DATA DA
**:t*****st"r

,'**x****

Aprova<1o pela instrução Nornrativa flf B r"L1 2'l'i9, cle C5 ije ijezembro de 2022

Érr"iirido no dia t7l03 t2025 às 08:38:40 (daLa u it'.;ra d': BrasÍlizl). Pagina: 111

ffi
,rr,
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CERTIDÃO NEGATIVA DE OÉBTTOS TRABALHISTAS

NOMC: AI§TONITJ CELSON MART]NS DE ARAU,JO 29701'295587

FILIAIS )

CNPJ: 36. 981 .232/ 0001-22
Certidão n" : 148503iA/2A25
Expedição: 73/03/?-0?.5, às 10:59:56
Validade: 09/Og/2025 - 180 (cento e oitenta) dias,
de sua expedição.

(MerB.r z E

contados da data

\/

\/

Certifica-se que AIiITONIO CELSON !íARTINS DE ÀR;âUJO 2970L295587 (MATRIZ E

FIT,IAIS), inscrito (a) no CNPJ 'sob o no 36.987 .232/OOOL-27, NÃO CONSTA

como inaciimprlente no i,anco Nacional de Devedores Trabalhistas'
Certidão em.i.'tida com 'IJa,sê nos arts . 642-A e 883'A da Consolidação

clas Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 12'440/2011 e

13.4 67 /20L1 , e lro Ato o7i2o22 da CGJT, de 2l de janeiro cle 2022'

os dados const.antes cesta cert,idão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurl.dÍca, a Certidão atesta a empresa ern relaÇão

a todos os SeuS esr-abelecimelrtos, agências ou f iliais '

A aceitação desta certiclão condiciona-se à verifi cação de sua

autenticidade no pcrIaI do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (ht-tp : i /www.tst-jus.br)'
Certidão en',i;rd.r gral:rritamente.

INEORMAÇÃO IMPORTAI{TE

Do Banco Nacional cle Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à iCenr-i.ficação das pessoas naturais e juridÍcas
inadimpient.es peranle a Justiça do Trabalho quanto às obrigaçÕes
estabelecidas em sent-r:nÇa condenatória tr:ansitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previcien cíâxios, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recol-himentos determinados em lej-; ou decorrentes
de execução <1e accrcios firmactos perante o Minist.ério Público do

Tr:abalho, Ccmissão ce clonciliação Prévia ou demais títulos que, PoI
ciisposição legal.' ccnt-iver f orça executiva.



v

\/

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

cERrIoÃo NEGI\TIVI\ oe pÉeffos RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERATS E A OíVIOE

ATIVA ol UtttÃO

Nome: ANTONIO CELSON MARTINS DE ARAUJO 29701295587
CN PJ : 36.987 .23210001'22

Ressalvado o tjireito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendências em seu nome, relativas a crêditos tributários administrados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão e válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e funàos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito pa"siro no âmbito da RFB e da PGFN e abrange^inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11da Lei no 8.212, de 24 dejulho de 1991'

A. aceitação desta certidão está conclicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn'gov'br>.

Certidão errriticia gratuitamente coni base na Portaria Coliunta RFBIPGFN no 1.751 , de 211012014.

Emitida às 11:00:10 do dia 13i0312025 <hora e data de Brasília>.

Válida ate 09/09/2025.
Codigo de controle da certidão: F141.àFCE.3BCC.76C3

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certificado de Regtllaridade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

3 6.98 7 .23? / 000r-22

ANTONIO CELSOM MARTINS DE ARAUJO

RUA HERMTLTO PRADO 206 / CENTRO / CAPELA DO ALrO ALEGRE / BA /
q+0q5-000

Endereço:

A Caixa Eccnômica Federal, no uso da atribrrição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, .de |.1^ de rlaio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima idenÚficacia encontra-se em situação regular perante o

Furrdo cÍe Garantia do'lênrpo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade 
=07 /0312025 a 051A4/2025

Certificação Númeroi 202503 07 0337547 1 38 1345

Infr:rmação obrtida ein 1310i/2025 11:00:50

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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GOVER]\0 DO ES'I'AD(} DA BAHiA

SECRET ARLI. DA [,'AZIIN DA

E,missão: l3lrJ3l2025 1 0:59

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 'l í de dezembro de 1 981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão No: 20251 4A3258

RAZÃO SOCIAL

xxxxxx x xxxxxxxx x xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxl

tN-scRlÇÃc; rsrnt,uAL CNPJ

36.987 .23210001-22

Fica certiÍicado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta ceftidão engloba todos os seus estabeiecimentos quanto à inexistôncia de debitos, inclusive os inscritos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral clo Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer debitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 13/03/2025, conformê Portaria no 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emrssao.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORTAS FAZENDÁRT
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentaçáo conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministerio da Fazenda.

['}ágina I cle I R e I CertidaoNegati va. rpt



MUNICíPIO DE CAPELA DO ALTO ALEGRE
FAZENDA PUBLICA MUN ICIPAL

Data lmpressão: 1310312025

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS
No 00000062t2025

Emissão: 1310312025

Validade: 1110612025

ANTONIO CETSON MARTINS DE ARAITJO 29701295587
CGA: 000.007.330/001 -Og

cN PJ.. 36, 997.23a0001 -22
CNAE: 7131-5/00
RUA ERMILO PRADO DE OLIVEIRA,2O6
cAsÁ
CENTRO

44645.A00. CAPELA DO ALTO ALEGRE. BA

EM CUMPRIMENTO AO DESPACHO EXARADO EM eeIçÂO pRorocoLADA NESTE ónCÃO E,RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA PÚELICR MUNIcIPAL.DE INScREVeR e coeúnbÍúriÃ§ãu?
VENHAM A SER APURADAS, cERTlFlCo, PARA OS DEVIDOS FINS DE D|RE|TO, OUe, rrlÀúonNDo REVERos REGlsrRos DA DÍvlDA ATIVA lNScRlrA NESTA neennrtçÃo, vERtFtcou-se n rruexrsrer.rciÁ'õÊoÉatros RELATlvos ÀtuscntçÃo ActMA, E pARA coNSTAR, DETERMTNET euE FossE exrRRloR estRceRrtoÃo NEGATIvA oe rnteulos rr,turutitpnts.

OBS:QUALQUER RASURA OU EMENDA TORNARA NULO ESTE DOCUMENTO

v

llililfi
0022025 00000062000004 9 47 57
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PODER JUDXCIARIO
Tribunai rje Justiça do Estado da Bahia

cTRTIoÃo ESTADUAL
coNCoRDAtA, FALÊNCIA, RECUnERAçÃo luorcrAl E EXTRAJUDTc|AL - 1o GRAU

crnroÃo No: oo743zB E

A autenticidade desta certidâo poderá ser confirrnada pela internet no site do
Tribunal de Justiça (https://portaicertidoes.tjba.jus.br/#/primeirograu).

CERTIi-'lCC que, pesquisando os registros dos sistemas eletrônicos de
distribuição de J:iocessos rjEste r.stado da Bahia, anteriores à data de 17/A312025,
verifiquei NÃO COItISTAR em nüme da parte abaixo indicada:

Razão Social: ANTüNlO CEI-SON IVARTINS DE ARAUJO
CN PJ: 36.987 .232/ üU01 -22.

Endereço: R HERMILIO PRADO,2ü6, CE|JfRO, CAPELA DO ALI-O ALEGRE/BA

Ésta certidão abrange as ações ativas de falência e recuperação judicial e
extrajudicial, em que a pessoa pesquisada figure no pólo passivo, para as ações de
falência e pólo ativo, Flara aÍi ações de recuperação jtldicial / extrajudicial, com exceção
dos processos ein segredr: rie justjça. ' . '

Em caso cle inconiurrniciade, entrar em contato com a Seção de Certidões -

SEDEC através do endereço eletrônico sedec@tjba.jus.br.

Os dados iirforrnados são de responsabilidade do solicitante, devendo a
titularidade ser conferida pt:io interessado e/ou destinatário, tendo em vista que a base
de dados pesquisacla para a emissão desta certidão não possui conexão com
nenhuma outra base de dadr.:s de outra instituição pública ou da Receita Federal.

Esta certiclão é err,rrirJa sern custas e tem validarle de 30 dias, zr partir da sua
data de emissão. Após este !-:r'lr.j:c, sení necessária a emissão de nova certidão.

\í'

1

Salvad oriBA, segunda-feira, 17 de rnarÇo de 2025
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ATESTADO DE GAPACIDADE TECNICA

Contratante:
Nome da empresa RK ltrtANUfeNçÃO SERVICE EIRELI- AilE
Endereço: Praça Eliel tVlartins, no 10 - 1 Andar- Centro - Nova Fátima - BA
CNPJ: 29.292.534/0001 -1 0

Contratada:
Nome da empresa: ANTÔNlO CELSON MARTINS DE ARAUJO 29701295587
Endereço: RUA HERIUILIO PRADO, 206, CENTRO, CAPELA DO ALTO ALEGRE - BA
CNPJ: 36.987 .232100A1 -22

Atestamos para os devidos fins que a empresa ANTÔNlO CELSON MARTINS DE ARAUJO
29701295587, acima descrita, prestou serviços de terraplenagem discriminados abaixo, atendendo a
todos os requisitos técnicos qualitativos e quantitativos exigidos por esta contratante.

Serviços prestados e/ou materiais fornecidos:

ITEM CODIGO DESCRIÇÃO FONTE QUANTIDADE

1 SERVIçOS DE TERRAPLENAGEM

1.1 1A1 1 14
ESCAVAÇAO Í-{ORIZONTAL Elvi SOLO
CATEGOR1A COIV 'TRATOR DE
(1 00HP/LAtVlllrlA: 2,19tv13). AF 07 12020

DE 1A
ESTEIRAS SINAPI rM3 6.500,00

1.2 91 396

CAN/INHAO PIPA 1O.OOO L TRUCADO, PESO BRUTO
TOTAL 23.OOO [,(G, CARGA UTII N/IAXIh/IA 15.935 KG,
DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 [VI, POTÊNCIA 230 CV,
INCLUSIVE TAI'JQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE
DE AGUA - DEPRECTAÇÃO. AF 06t2014

SINAPI H 792,00

901 00

ESCAVAÇAO IVECANIZADA DE VALA COM PROF.
ATE 1,5 N/l (r\4EDtA IVIONTANTE E JUSANTE/UMA
coN/lpostÇÃo PoR TRECT-IO), RETROESCAV. (0,26
N/3), LARG. DE 0,8 lvl A 1 ,5 lvl, EÍVl SOLO DE 1A
CATEGORIA, EIVI LOCAIS COI\X ALTO NíVEL DE
INTERFERÊruCIA. AF O9I2O24

SINAPI Nt3 890,00-í2t.J

Irrformarnos ainda que a prestação dos serviços refericlos teve a duração de 180 dias e apresentou
bom desempenho operacional, tendo a empresa cumprido fielmente com suas obrigações, nada
constancjo que a desabone técnica e comercialmente, até a presente data.

Por ser verdade, firmârrros o presente.

05 de fevereiro de 2025 Nova Fatima -BA
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ANO 2025. BAHIA ' PODER EXECLJTIVO

02 DE JANHIRO DE 2025' ANO XV. NO 03415

PT?.EFE!TURA MUNIGIPAL DE CAPELA DO A,LTO ALEGRE.BA

E-ma il : prefeituradeca pela:@yahoo.com

I3

Praça Jr:aquirn h'i ;rr:t"rarju, lILt-,rlentro- Fr:nejfax: (*75) Itj$&lnUll21 - ÇEp 44845-üüü
r:::apÊla rlr:,qlto Aleltrre - Bahia - cr'lpJ 1 r.tsr.1 1 1/00t1l -94

E -rnail: p refeituradecqr elaiSrah oo.conl

, ". ,l Praça Joaguim Machado, No 170, loAndar- centro, cep:4464s-000, Fone/fax: lz5')9690.2222,

Este docunrento pode ser verificatio no eridereço eietrônrco
https ://indap.org.br/
Sistema Gcdlndap - Atualizaçáo diái"ia clc sistema - !'ersão. 2Çt25 - 1iJro Prograrna: Gl-07 - Campo do Ap;cação: AD-04
Certificado de Registro de Programas Ce Crrrnpruracjor - f)pçr;e53r.r r,.,. Bli 51 2017 ()00S15-0 .. lNpl

MilmP
üü,.;iirriei,irr í.ti:;r;it:í.iil(j Jiqitarlmurri,:f cc,í'tÍ$rme MP na Z.?00-2 ds 2.4fi8t200Í, lCp

';rtu 'r'tlitiil,ti :,r lr:lr.i',.,'$trutura tJrl r,)ita'.,es liúblicas Êrasileira - iCí:'-Brastl Fe
ÇJ-..d
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DECRETO MUNIOIFAL NO. A12, DE 02 DE JAHEIRO DE ?025

Drspor SüERE A HOfttE*çAO E

ATRTBUtçOES DA COMt§SÀO E AGEHTE

DE COHTR[TAçAO COHFORME A LEI H'.
,l4.133/2{ E DA OUTRAS pROV|OÊttCtAS

O PREFEITCI MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE,
ESTAE0 DA EAHIA, nü uEü de sLras atrihuiçües que lhe üúrrfere
a ÜrilrtstitttÍç,ár: Fer:i Ei'rll E ã Lei ütttânira rlu l'vl nnirÍpio rle CapEl;j
ci tr A lt rr A I e [J r-e,,'E] ,r ti i ;l ,

CONSIDE RANDO a puhlicaçân da l-ei Federal no 14. 1 BS/Z ü21, r-rü

dia Ü'l r:JE ahril de Ill21, que trata sohre nnrmas rle LicitaçÕes e

Cnntratus Adrn rrr istr-ativus;

CONSIDERANüO r:1LlE E ;1rtigü 7ú da Lei Federal no, 14.11r3/IüI1,
clispüe LILIE r:t[-r Erá ,ir autr]ricladE rn,3;titna r:lü rlrüiaü [:lr0rnüver ã
gestáÜ pür r::rlrrr pEtÊtrr:ias e rlesignar aUenteE pútrticrrs Ltara ü
desErn[]ünhü ri a:: frtttçües EssEntials à E]rECuçáü cla rEfErir;la lei:

coNslDERAHD0 r-l Lr E, nCIs termns r'rn artiürr Êo, rncisn v, cla Lei
Ferlr=r;ll rlü 1.4 1:l:jj.J[21, ;rErnte 1:rrihlicn É r] inr:ji'r,,[rlrlo r:lLlE, Etrl

virtur:lE de r=luiÇ,:r:, [-rümEãçátr , desigrraÇao, túntrataçâ0 üu
qLlAlfi tter r:lLltffi ir-iil'r'l ;I rle ifrr,,eStidLlfA 0Ll rlÍfiCUlü, eXEfte f1tAndatg,
tarUü, r=rnprE[lú r:r Ll fttrr ç:âur EI'n pEssüã jurÍdi ca integrante rla
Arl rn irr i::traç e n F,ú lr li r a;

COHSIDERANDO Ll uE cül-rfortne ai'tigcr ãrt to r1a Lei Fedgral rrü

14 'l :13/2ü21 , H licitaçr1u sEra rürtrlrlricla pür agEnte de
contrataçán, pE5 rü,r rlesignada pela ãLttori r-1adE üüm petente, Entrg
5E[.'iitjurEs eietir,'r]i üLl BrnprEgiidüs priblicns cius r:lLlarlrus r-1a

Aütnittittrnç:iiu F'' tt t:lir:4, pr-rra turnar rlecistres, ãrlBmpünhar o
'j

tr*rnite Llfi lir: itaÇur-r, rlãr irnpLll srr fi0 prüueulirneptü licitntcrricr E

E)íErr-ttat- LlLl ai':;r:1 ttr=r uutrã5 a[ivi dacles neCessárias ;ãü hnnr
ancjãmErrtu ücr rert:lrne ate ts hurnolo

.v

uãLrãü;

l
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PREFEITURÂ. MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE.BA
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PNHT,HTURA IIfiUNITIPAL NH
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DECRETA:

Art. 1'' Fica irr:;tituír:lt, t-tü âmbito cla Arlrninistraçáo trúhlira
Muniripal rl e üapeln dn Altcr Alegre a Crrrnissácr de üontrataçáu,
t0mpn:;ta pelns **[,r-.tirrtes sEr'/idorES, parã snh a presidencia do

pri tneirn, rErlel:rr, EHãminar E julgar drrcurnEntus relatirrns às

licitaçúrs E fiür [rrr:rreilirn rntns ilLJ:(iliares:

1 Reila Souza Almeida, ürLrparrte do rargo de Diretora do

Depart;-rrrt Entur ile LiritaÇnes E f.unr prâs, Decreto rlo 01 1/2025,

vinr:ulirüa à S rr-:rettiri:i l',,,'lirnicipal rle FinâfiÇã:l FR E:31 DE N TE :

2 Samuel Feliciano de Souu a, Lr[Lrpante dn l*ãrgü de Arrxrliar rje
Serv'içus Ger;li r, I'il atricula no 2[ü E1B, vinr]Lllado à Secretari a

Murr irip;rl ule ArJ rrirri:traçái:r e Planejarnentn lv,l EMBRD;

3. Ecicleide §ilva dos Santos, ürlupante do üarg0 Auy; iliar rle

SErr,,'irln:: GÊr;ii::; , rRatrlculir 2[0.t1ü, vi nrulacla à Serretaria
h,luniri;:al rle Admirrirtraçau E Planejamentn hdEMBRü:

Art.2o Dr::ir-1rra ;r rervidora Reila Souza AImeida, üEupante du

Earglü rlr f iretnr;l rln üepartarn entcr Li riteçoes E Cnm pras,

Derretr:r n*. L:l 11iIU!5, vlrrr:ulada à Serretari a 1",.lttnir:ipal de

FinãnçLlr r-trtt"t il Agente de Contratação pãra tulrr ar decisoes,

aür:rtnpilrrl-rar ü trarrr ite rla liritaçaü, l-lar irnpulso aü pr0redirnento
licitatr:rin 13 EirE[:utarr quaisquer r:utras ativirlacles neressarias a0

burn arr rlãmErrtn rlrr rertarnE ate a hsmErlugaçá0.

4ft. S" üs ÍnÉtrt hrr:s da üürnissáo rle c0ntratirç,üo taml:ern

att-taráu r:: rlÍnrl ELILi i;-re cle apniu do egEnte cle r0ntrataçàn.

S 1E ü ãgErrte r:lr L: üntrataÇtn será aul{iliacln pür ÉqLtipe clr aprrirr

E rESpr-trtrlera iniliuitl nalrnente 1:el ns atus LILIE praticar, salvr:
qu.lndrr induzirlrr ;3 Brrü pela atuaçán da Eqlli pe.

§ 2':'Em liCitãrl;ír:r LILIE EnVOlt'a hent gll SÊryi çOS eSpeCiaiS, desrle

\./

.t

Praça Jrrilclt:im h,laçtrarlrr, 1Iü - rlentrfl- Fnne/tax: f*75) 389D772212721 - CEP 44845-00ü
{-laf:iel;r do Altn Aleüre - Eahia - Cf'lPJ 1 3.BSI.1 11/0ü01-§r4

E.rnail: p rúeituradec4r ela@yah oo.cotn

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
https ://i ndap.org.br/
Sistema Gedlndap - Atualização diárra oo sistema - Ver'saio: 2A25 - Tipo Prograrna: Gl-07 - Canrpo <te Aplicação: AD-04
Certificado de Registro de Progranríts «je Corrrputador - Pru:ess,o iro: BR 51 2Oi7 000515-0 - lNpl

[.ir,cr;n-ii:nto &sÍiriií*(ir: 'iri;italrni:ni* 
,.:üitir,rme MP no 2,20A-2 de 24lJtlZOA1,

ilrrÉ iris.liirii ír lr'li..i,rst,Ltura tie illiaves Públicas Brasileira . ICP-Brasii
rcF
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,Praça Joaquim Machado, No 170, loAncjar- Centro, Cep: 44645-000, Fone/íax: (75)369ü-2222, E-mail:prefeituraoecapela@yahoo.com
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qLle r-r lrsBrYadus ü:; rr=r-lttisitns estaheleciclos nB art. 7'3 cla Lei no

14 1.13/21, ü fiüErrte r:le Eüntrataçâu püüEra ser suhstituído p0r
Iornisstu cle [üntr;:itaçan fr:rmada pEr, rto mInimn, E (tres)
mEmhr05, l:l Ll E rÊ:-ipüllderán solidariarnente p0r tndr:s 0s atos
praticnrins prla üütnissá0, rÊsEalvarlo E rnEmhro quE ExprEssar
pESiçao irrrlivirlttrtl r:Jiirergente fundarnentarla e registrada BÍTr ata
lavrarla n,ã rEUniáu Êrn que horrver sidu tumada a decisáo.

Alt. 4o - üuanrlrr rlr: prürE$sn de tnntrataçân di reta {dispensa,
inexigitriliciade cle licitaçan;:n mEsmü sEra ründuzidn peln Agente
de ü nritrntrlL--âü.

Art. 5':' - An Aürrrtr rlr: CuntrataÇan, üu, r::nnfrlrrnE E f,ãsü, a

Ccr rni::::.àn rle r:-:nrrtratatau, inrnrnhe a [ünduçán da fase extErna
do prorEssrl liritatnri rl , ittcluincln ü recehiments E E julgar-nEntn
das [-]rtrFrrstã5, ã n*[,nciaÇân cle IEndiçüns mais vantfij üsas t]üm r_r

ptri meirn culn[ãr-in, r-r E]{arrt E de rlncurnBnttrs, cabettcln-lltes ainda:

| - conrluzir a ses sán púhlica:
ll - rer:eher, Exarrrirrar e üECirlir as impugnãçües e os pedldos de
esclarerlimEfitús an edital e aos anexos, alÉm de poder requisitar
subsídios f0rmais a0s responsáveis pela elaboraçâo desses
documentos;

lll - veriÍicar a conformidade da propr:sta em relaçáo aos
requisitos Estaheleridos no erlital;
lv - cnordenar a sessáo púhlica e n envio dE lânces, quando for o

caSE:

V - verificar e jutgar as cEndiçÕes de hahititaçã0;
vl - sanEar erros úu falhas que náo alterem a suhstância das
pr0postas, dos dúüumÊntüs de hahilitaçâo e 5ua vatidãdE jurídica;
vll - rECEher, eHaminar e rleciclir os recLrrs0s e enrãminhá-los à

aut0riclade ü 0m petEfitE qUAnd0 m antiver sua clecisáo;
Vlll - indicar D venüEdür do certame,

.

,'
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Praça Jnaquir-n ltlathfir:Jr-r, 1iÜ- Üentro- FnnerTa.u: f*75) 3BgFl222Í22?1 - üEp 44845-tlü0
(lHtrHlir duAltr: Alegre - Bahia -ül{pJ 1}.8sr 111/00ú1-s4

E -mrai!: p rtreiturarlec4r elarSp:h oo.cünl

Praça {oaqqim Mgchado, No 170, ío Andar- Centro, Cep: 14645-000, Foneffax: (7s) 3690,2222, E-mail:prefeíturadecapela@yahoo.com

Este documento pode ser verificado no entiereço eletrônico
https://i ndap.org.br/
Sistema Gedlndap 'Atualização diána do sistema - Versão: 2ü25 -'l'i;;o Prcrgrannar: Gl-07 - Campo de Aplicação: AD-04
Certificado de Registro de Programas oe Cr-rnrprrtado: - Pi.;cessir) ,ro' BR lr'; 2017 00CS1S-0 - lNpl MilmP
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E-mail:prefeituradecapela@yahop.corn .:.
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Prâgs Joàquim h,tar:haclo, lrrl- centrr:- Fsrleffax: {*r$ J6gD2l2az221- cEp 44645_000
Capetã d0Altrl Alegre * Bahia _CNpJ 13.8S2.111i 0001_S4

E -mail : p refeituÍadecryelargrah oo.com

I . Praça Joaquim Machado, No l T0, lo Andar- centro, cep: 44645-000, Fone/Íax: (75) 3690.2222,

F.ste documento pode ser v'erificado no endereço eletrônico
https://irrdap.org.brl
Sistema Gedlndap - Atualização diária do sisterna - Versão: 2c25 - Tipo programa: Gt-07 - Carnpo cle Aplicaçâo: At)-04
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TAPHTA BÜ AtTü ALEGRE - BAf{IA

lX - adjudicar o ohjeto, quancl0 náo houver recurs0;
X - conduzir os trahalhos da equipe de apoio; e
xl- encaminhar u pr0cesso deviclamente instruíclo à autoridade
competente e pr0prlr a sua hom ologaç á0.

1o A comissáo cle crrntrataçáo conduzirá a Diátogo competitivo,
cabendr:-lhe, nE quE crruher, as atribuiçúes listãdãs acimã, sEm
prejuÍzn cle autras tarefas inerentes a essa modalidade.

§ 2o Caberá arl Agente de Contrataçâo ou à Comlssáo de
Contrataçâ0, alÉm drls prü[edimentos auxiliares a que se refere a
Lei no. 14.133, de 1ú dB abrit de 2u21, a instruçâo dos pr0cess0s
de contrataçáú direta nos term0s d0 art.72 da citada Lei.

Art.60 - A comissáü de contrataçãrr e rl ,Agente de contrataçáo
será assisticla em seus trahalhos, quando necessário, pelr_r úrgao
de assess0rãmEntü jLrrÍdico e pelo órgáo r:le c0ntrole internú, parã
desempenho rlas funçr5es EssEnciais à execuçáo do dispüsto na
legislaçâo apli cú',rei .

Att.7c'- Erte L1 Erjrljtu Llntr:ãra Ern vigür na clata de suã puhliraÇár_r

GabineE dcr PrEfeito ür MunicÍpio de capela do Alb .qlegre - BA, em 02 de
J AnEirO LlE TÜT5.

Luis Romeu Oliveira Mascarenhas
Prefeito Municipal

rt
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A B tr RTU llA_p E PROC E S S O AD MIr{I S T&ATIVO

SETOR INTEII.ESSAD(): I'releiturzi Municipal de Capela do Alto Alegre.

OBJETO: Contrtltação de empresa para serviço de Escavação de cascalho para manutenção das

estradas vicinais do Município de Capela do Alto Alegre - BA.

e cinqLteltta reais)CUSTO ESTIMADO: R$ 52.350.00 (Cinquenta e dois ntil trezentos

REGIME LEGAL: Art. 75,lnciso II da Lei no 14.1 33D0ü 
:

\v

\/

a,UfUa.çÃO: Aos Dezenove dias do rnês de Março ,Je 2025, eu Reila Souza Alrneida, Agente

cie Contratação, autuei sob o uo 04612025, este processo contendo o oficio do Sr. Prefeito, a

Contratação de empresa para serviço de Escavação de cascalho paru manutenção das

estradas vicinais tlo Municí1iio tle Capela do AIto Alegre - IlA, devidamente acompanhado cla

autorização do Exo Senhor Prelbito, autolizando a abertura clo Processo Administrarivo, assino:

ALMEIDA
de contr"atação
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